
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 320/2025

Ver. Samuel da Farmácia - PSDB

Exmo. Sr. Presidente.

O vereador que a este subscreve, requer a V. Exa. que, nos termos
regimentais, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo o seguinte Pedido
de Providência:

Solicito que seja encaminhado à secretaria competente, o pedido para
verificação e manutenção da iluminação pública na Figueirinhas, tendo em vista
que os moradores relataram a falta de luz em diversos pontos do bairro.

Justificativa

A iluminação pública é um serviço essencial para a segurança e bem­
estar da comunidade. A ausência de luz adequada gera insegurança, dificulta o
tráfego de pedestres e veículos durante a noite e aumenta a vulnerabilidade da
população a situações de risco.

Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, encaminhamos este
pedido de providência, certos do seu pronto atendimento. -
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Balneário Pinhal, 20 de agosto de 2025.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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